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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

, DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N2007/2022 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FILMAGENS E GRAVAÇÃO DE 
SESSÕES: SOLENES, ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E DE COMISSÕES; 
TRANSMISSÃO AO VIVO E GRAVAÇÃO NO SITE OFICIAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL, SOB O ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
(WWW.CAMARADEITABELA.BA.GOV.BR). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

AUTUAÇÃO 

Processo Administrativo: 009/2022 DISPENSA DE 
UCITAÇÃO: 

007/2022 

Referência: DISP 007/2022 TIPO-REGIME: Menor Preço Global 

Veículo de publicação/Endereço eletrônico: DIÁRIO OFICIAL https://www.camaraitabela.ba.gov.bri 

Objeto Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: Solenes, Ordinárias, 
Extraordinárias e de Comissões; Transmissão ao vivo e gravação no Site Oficiai da Câmara 
Munidpal, sob o endereço eletrônico: (www.camaradeltabela.ba.gov.br). 

Processo Administrativo autuado na data de hoje, para os devidos fins de direito. 

ITABELA-BA, 18 de janeiro de 2022. 

nte de contratação 
Portaria n2016/2022 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrônico: wvdnv.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 18.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE 1TABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
REQUISIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Processo Administrativo: 009-2022 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: 

007-2022 

Referência: DISP007-2022 Local e Data: Itabela-BA, 18 de Janeiro de 2022. 

Requisitante: 1.1 Secretária SIMONE SOSSAI 

Para: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Objeto: 

- 

Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: Solenes, Ordinárias, 
Extraordinárias e de Comissões; Transmissão ao vivo e gravação no Site Oficial da Câmara 
Municipal, sob o endereço eletrônico: (www.camaradeltabela.ba.gov.br). 

Ao 11m2 Sr. 
PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de ltabela. 

Tendo em vista a necessidade de contratação de empresa para Prestação de serviços de 

filmagens e gravação de sessões: Solenes, Ordinárias, Extraordinárias e de Comissões; Transmissão ao 

vivo e gravação no Site Oficial da Câmara Municipal, sob o endereço eletrônico: 

(www.camaradeitabela.ba.gov.br). 

DA JUSTIFICATIVA 

Deve ser observado que a contratação visa atender as necessidades de transmissão das 

sessões da Câmara Municipal, em respeito a lei de acesso a informação, princípio da publicidade, 

além disso, verifica-se que devido a pandemia, as pessoas estão evitando contato com outras e 

acesso a lugares com aglomeração, por esta razão para viabilizar acesso das pessoas ao 

conteúdo das reuniões legislativa, se faz necessário a contratação ora em comento. 

As vantagens na contratação estão demonstradas em sua própria finalidade, que são a 

transmissão das sessões e eventos realizados pela Câmara Municipal através da TVCÂMARA, 

portal oficial do Poder Legislativo, objetivando fortalecer os mecanismos de transparência 

administrativa, de comunicação e de informação, com vista à plena satisfação de interesse 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrônico: vdww.camaraltabela.ba.gov.br CNN: 18.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BANIA 

público e social, uma vez que as gravações serão disponibilizadas pela rede mundial de 

computadores em tempo real. 

Com efeito, por esse motivo, a contratação além de necessária é legitima, pois visa 

cumprir as exigências legais e dos órgão de controle externo, bem como as necessidades 

internas da Câmara Municipal de [tabela, sendo assim, solicitamos a referida contratação, na 

forma da lei, cujo pagamento será feito pela dotação orçamentária: 

Órgão: Poder Legislativo: 
Unidade: 101-Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 4001 - Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Código Elemento de Despesa: 33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte:0 

Atenciosamente, 

.. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA 
ESTADO DA BANIA 

SOLICITAÇÃO FORMAL DE COTAÇÕES DE PREÇOS 

Processo Administrativo: 009-2022 DISPENSA DE 
UCITAÇÃO: 

007-2022 

Referência: DISP007-2022 Local e Data: ltabela-BA, 18 de Janeiro de 2022. 

Do: Agente de contratação GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

PARA: ASTERISCO COMUNICAÇÃO 

Servimo-nos da presente para solicitar desta conceituada empresa cotação de preços dos 

para prestação de serviço, conforme termo de referência abaixo: 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: Solenes, Ordinárias, Extraordinárias e de 
Comissões; Transmissão ao vivo e gravação no Site Oficiai da Câmara Municipal, sob o endereço 
eletrônico: (www.camaradeitabela.ba.Rov.br), para atender as necessidades de Transmissão ao vivos 
das sessões do Poder Legislativo. 

Especificações dos Serviços 
Quantidade/Meses 

Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: 
Solenes, Ordinárias, Extraordinárias e de Comissões; Transmissão 
ao vivo e gravação no Site Oficial da Câmara Municipal, sob o 
endereço eletrônico: (www.camaradeitabela.ba.Rov.br).

11 

1- DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1.1 O proponente que desejar participar da concorrência através dispensa de licitação deverá 
encaminhar a sua proposta juntamente com os documentos de habilitação juridica, regularidade fiscal e 
qualificação técnica, a Câmara Municipal de ltabela, através do e-mail gerdione2014@hotmall.com, e 
ou entregues na sede deste Poder Legislativo, com sede na AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n2 327, 
Centro-itabela-BA, CEP 45.848-000, conforme disposto no art. 75, §32 da Lei n2 14.133/2021, e termo 
de referência em anexo, com comprovação de que possui poderes para representar a empresa, sendo 
sócio administrador e dispensada a procuração. 

1.2 A ausência da documentação referida ou a apresentação em desconformidade com as exigências 
previstas implica a desclassificação da proposta. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

1.3 Após o prazo definido para o recebimento de propostas não serão admitidos novas propostas, sendo 
contratada a melhor proposta para a administração. 

2— DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 

2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de eleição de 
seus administradores; 
c) Documentos Pessoais dos Sócio (s) / Proprietário (s). 

2.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de regularidade perante o INSS e ao FGTS; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade com Débitos Trabalhistas; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
g) Alvará de fiscalização e funcionamento do atual exercício 2022. 

3 — QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
demonstrando experiência mínima de 01 (um) ano da empresa ou do seu responsável técnico no 
exercício de trabalhos relativos ao objeto do presente certame, conforme Anexo I (item 01). 

3.2 Nas certidões fornecidas via Internet o serão conferidas pelo agente de contratação confirmará a 
veracidade do licitante junto ao INSS e à Caixa Econômica Federal. 

3.3 - Disposições Gerais da Habilitação 

3.3.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal 
ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 

3.3.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital. 

4- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

4.1 — O julgamento se processará rigorosamente em conformidade com a Lei n°. 14.133/2021. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

4.2 — Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, será o processo encaminhado à autoridade superior 
para homologação e deliberação sobre a contratação. 

4.3 — Cabe à autoridade superior decidir sobre qualquer recurso interposto, e, nesse caso, adjudicar o 
objeto ao vencedor do certame. 

4.4 — De todos os atos praticados na dispensa lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas 
as ocorrências relevantes, devendo ser assinada pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, e 
publicada no diário oficial. 

5- DOS RECURSOS 

5.1 — Os recursos serão admitidos, processados e decididos na estrita conformidade da Lei n2. 
14.133/2021, devendo ser encaminhados ao agente de contratação. 

DOS PRAZOS, RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá se comprometer a iniciar a prestação dos serviços objeto do 

contrato imediatamente, após a assinatura do contrato. 

O serviços objeto do contrato deverá ser entregue dentro das especificações exigidas neste 

termo de referência, sem nenhum defeito, sujeito a análise do fiscal dos contratos e diretor de controle 

interno, sujeito a rescisão do contrato se não atender as condições exigidas neste termo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o objeto do 

presente instrumento, de forma que os serviços solicitados neste termo de referência sejam entregues 

devidamente conforme as exigência; 

Entregar os objetos nos horários e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante transferência eletrônica 

para conta bancaria da pessoa jurídica contratada, em até 10(dez) dias úteis após o recebimento dos 

serviços, condicionados à apresentação da Nota Fiscal Eletrônica com a discriminação dos produtos, 

devidamente atestado pelo fiscal dos contratos e diretor de controle interno, juntamente com o 

Certificado da Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidão Negativa de 

Débitos Estaduais; Certidão negativa Municipal; Certidão negativa Federal Conjunta UNIÃO/INSS e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Por está razão, solicitamos a referida cotação de preços, cujo pagamento será feito pela dotação 

orçamentária: 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 18.234.544/000148 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA - 
ESTADO DA BAHIA 

SOLICITAÇÃO FORMAL DE COTAÇÕES DE PREÇOS 

Processo Administrativo: 009-2022 DISPENSA DE 
UCITAÇÃO: 

007-2022 

Referência: DISP007-2022 Local e Data: 'tabela-BA, 18 de Janeiro de 2022. 

Do: Agente de contratação GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

PARA: ALEX MATHEUS DANTAS BARBOSA DE ANDRADE — START UVE SHOW & FILMAGEM 

Servimo-nos da presente para solicitar desta conceituada empresa cotação de preços dos 

para prestação de serviço, conforme termo de referência abaixo: 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: Solenes, Ordinárias, Extraordinárias e de 
Comissões; Transmissão ao vivo e gravação no Site Oficial da Câmara Municipal, sob o endereço 
eletrônico: (www.camaradeitabela.ba.gov.br), para atender as necessidades de Transmissão ao vivos 
das sessões do Poder Legislativo. 

Especificações dos Serviços Quantidade/Meses 

Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: 
Solenes, Ordinárias, Extraordinárias e de Comissões; Transmissão 
ao vivo e gravação no Site Oficial da Câmara Municipal, sob o 
endereço eletrônico: (www.camaradeitabela.ba.gov.br).

11 

1- DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1.1 O proponente que desejar participar da concorrência através dispensa de licitação deverá 
encaminhar a sua proposta juntamente com os documentos de habilitação juridica, regularidade fiscal e 
qualificação técnica, a Câmara Municipal de Itabela, através do e-mail gerdione2014.hotmail.com, e 
ou entregues na sede deste Poder Legislativo, com sede na AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n2 327, 
Centro-Itabela-BA, CEP 45.848-000, conforme disposto no art. 75, §3.° da Lei ng 14.133/2021, e termo 
de referência em anexo, com comprovação de que possui poderes para representar a empresa, sendo 
sócio administrador e dispensada a procuração. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE [TABELA 
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1.2 A ausência da documentação referida ou a apresentação em desconformidade com as exigências 
previstas implica a desclassificação da proposta. 

1.3 Após o prazo definido para o recebimento de propostas não serão admitidos novas propostas, sendo 
contratada a melhor proposta para a administração. 

2— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de eleição de 
seus administradores; 
c) Documentos Pessoais dos Sócio (s) / Proprietário (s). 

2.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de regularidade perante o INSS e ao FGTS; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade com Débitos Trabalhistas; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
g) Alvará de fiscalização e funcionamento do atual exercício 2022. 

4 — QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
demonstrando experiência mínima de 01 (um) ano da empresa ou do seu responsável técnico no 
exercício de trabalhos relativos ao objeto do presente certame, conforme Anexo I (item 01). 

3.2 Nas certidões fornecidas via Internet o serão conferidas pelo agente de contratação confirmará a 
veracidade do licitante junto ao INSS e à Caixa Econômica Federal. 

3.3 - Disposições Gerais da Habilitação 

3.3.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal 
ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 

3.3.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital. 

4- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

4.1 — O julgamento se processará rigorosamente em conformidade com a Lei n°. 14.133/2021. 

4.2 — Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, será o processo encaminhado à autoridade superior 
para homologação e deliberação sobre a contratação. 

4.3 — Cabe à autoridade superior decidir sobre qualquer recurso interposto, e, nesse caso, adjudicar o 
objeto ao vencedor do certame. 

4.4 — De todos os atos praticados na dispensa lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas 
as ocorrências relevantes, devendo ser assinada pelo Agente de Contrafação e equipe de apoio, e 
publicada no diário oficial. 

5- DOS RECURSOS 

5.1 — Os recursos serão admitidos, processados e decididos na estrita conformidade da Lei n9. 
14.133/2021, devendo ser encaminhados ao agente de contratação. 

DOS PRAZOS, RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá se comprometer a iniciar a prestação dos serviços objeto do 

contrato imediatamente, após a assinatura do contrato. 

O serviços objeto do contrato deverá ser entregue dentro das especificações exigidas neste 

termo de referência, sem nenhum defeito, sujeito a análise do fiscal dos contratos e diretor de controle 

interno, sujeito a rescisão do contrato se não atender as condições exigidas neste termo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o objeto do 

presente instrumento, de forma que os serviços solicitados neste termo de referência sejam entregues 

devidamente conforme as exigência; 

Entregar os objetos nos horários e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante transferência eletrônica 

para conta bancaria da pessoa jurídica contratada, em até 10(dez) dias úteis após o recebimento dos 

serviços, condicionados à apresentação da Nota Fiscal Eletrônica com a discriminação dos produtos, 

devidamente atestado pelo fiscal dos contratos e diretor de controle interno, juntamente com o 

Certificado da Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidão Negativa de 

Débitos Estaduais; Certidão negativa Municipal; Certidão negativa Federal Conjunta UNIÃO/INSS e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletranico: tww.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

Por está razão, solicitamos a referida cotação de preços, cujo pagamento será feito pela dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

Vale ressaltar que Apresentação de Cotação de Preços, deve ser feita em papel timbrado da 

empresa, contendo todos os itens mencionado no anexo, bem como a assinatura e carimbo da empresa, 

devendo ser entregue no endereço abaixo especificado em até 03 dias úteis desta solicitação: 

2. O endereço de entrega da cotação de preços é AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n2 327, Centro-

Itabela-BA ou pelo e-mail gerdione2014@hotmall.com; 

Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, 02 de Fevereiro de 2022. 

II 
Agente de contratações 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

SOLICITAÇÃO FORMAL DE COTAÇÕES DE PREÇOS 

Processo Administrativo: 009-2022 DISPENSA DE 
UCITAÇÃO: 

007-2022 

Referência: DISP007-2022 Local e Data: Rabeia-BA, 18 de Janeiro de 2022. 

Do: Agente de contratação GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

PARA: E ALVES VIANA ME 

Servimo-nos da presente para solicitar desta conceituada empresa cotação de preços dos 

para prestação de serviço, conforme termo de referência abaixo: 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: Solenes, Ordinárias, Extraordinárias e de 
Comissões; Transmissão ao vivo e gravação no Site Oficial da Câmara Municipal, sob o endereço 
eletrônico: (www.camaradeitabela.ba.gov.br), para atender as necessidades de Transmissão ao vivos 
das sessões do Poder Legislativo. 

Especificações dos Serviços 
Quantidade/Meses 

Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: 
Solenes, Ordinárias, Extraordinárias e de Comissões; Transmissão 
ao vivo e gravação no Site Oficial da Câmara Munkipal, sob o 
endereço eletrônico: (www.camaradeitabela.ba.eov.br).
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1- DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1.1 O proponente que desejar participar da concorrência através dispensa de licitação deverá 
encaminhar a sua proposta juntamente com os documentos de habilitação juridica, regularidade fiscal e 
qualificação técnica, a Câmara Municipal de 'tabela, através do e-mail gerdione2014@hotmall.com, e 
ou entregues na sede deste Poder Legislativo, com sede na AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, 
Centro-Itabela-BA, CEP 45.848-000, conforme disposto no art. 75, §32 da Lei n° 14.133/2021, e termo 
de referência em anexo, com comprovação de que possui poderes para representar a empresa, sendo 
sócio administrador e dispensada a procuração. 

1.2 A ausência da documentação referida ou a apresentação em desconformidade com as exigências 
previstas implica a desclassificação da proposta. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

1.3 Após o prazo definido para o recebimento de propostas não serão admitidos novas propostas, sendo 
contratada a melhor proposta para a administração. 

2— DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 

2.1 - HABIUTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de eleição de 
seus administradores; 
c) Documentos Pessoais dos Sócio (s) / Proprietário (s). 

2.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de regularidade perante o INSS e ao FGTS; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade com Débitos Trabalhistas; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
g) Alvará de fiscalização e funcionamento do atual exercício 2022. 

5 — QUAUFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
demonstrando experiência mínima de 01 (um) ano da empresa ou do seu responsável técnico no 
exercício de trabalhos relativos ao objeto do presente certame, conforme Anexo I (item 01). 

3.2 Nas certidões fornecidas via Internet o serão conferidas pelo agente de contratação confirmará a 
veracidade do licitante junto ao INSS e à Caixa Econômica Federal. 

3.3 - Disposições Gerais da Habilitação 

3.3.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal 
ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 

3.3.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital. 

4- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

4.1 — O julgamento se processará rigorosamente em conformidade com a Lei n°. 14.133/2021. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-13A - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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4.2 — Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, será o processo encaminhado à autoridade superior 
para homologação e deliberação sobre a contratação. 

4.3 — Cabe à autoridade superior decidir sobre qualquer recurso interposto, e, nesse caso, adjudicar o 
objeto ao vencedor do certame. 

4.4 — De todos os atos praticados na dispensa lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas 
as ocorrências relevantes, devendo ser assinada pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, e 
publicada no diário oficial. 

5- DOS RECURSOS 

5.1 — Os recursos serão admitidos, processados e decididos na estrita conformidade da Lei n2. 
14.133/2021, devendo ser encaminhados ao agente de contratação. 

DOS PRAZOS, RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá se comprometer a iniciar a prestação dos serviços objeto do 

contrato imediatamente, após a assinatura do contrato. 

O serviços objeto do contrato deverá ser entregue dentro das especificações exigidas neste 

termo de referência, sem nenhum defeito, sujeito a análise do fiscal dos contratos e diretor de controle 

interno, sujeito a rescisão do contrato se não atender as condições exigidas neste termo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o objeto do 

presente instrumento, de forma que os serviços solicitados neste termo de referência sejam entregues 

devidamente conforme as exigência; 

Entregar os objetos nos horários e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante transferência eletrônica 

para conta bancaria da pessoa jurídica contratada, em até 10(dez) dias úteis após o recebimento dos 

serviços, condicionados à apresentação da Nota Fiscal Eletrônica com a discriminação dos produtos, 

devidamente atestado pelo fiscal dos contratos e diretor de controle interno, juntamente com o 

Certificado da Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidão Negativa de 

Débitos Estaduais; Certidão negativa Municipal; Certidão negativa Federal Conjunta UNIÃO/INSS e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Por está razão, solicitamos a referida cotação de preços, cujo pagamento será feito pela dotação 

orçamentária: 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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Por está razão, solicitamos a referida cotação de preços, cujo pagamento será feito pela dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

Vale ressaltar que Apresentação de Cotação de Preços, deve ser feita em papel timbrado da 

empresa, contendo todos os itens mencionado no anexo, bem como a assinatura e carimbo da empresa, 

devendo ser entregue no endereço abaixo especificado em até 03 dias úteis desta solicitação: 

2. O endereço de entrega da cotação de preços é AV. Manoel Ribeiro Carneiro, nQ 327, Centro-

Itabela-BA ou pelo e-mail gerd10ne2014.bo1ma11.ann; 

Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, 02 de Fevereiro de 2022. 

Agente de contratações 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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SOLICITAÇÃO DE ESTIMATIVA DA DESPESA 

Processo Administrativo: 009-2022 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: 

007-2022 

Referência: DISP007-2022 Local e Data: Itabela-BA, 18 de janeiro de 2022. 

Da: Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Para: Agente de contratação GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

Objeto: 
Prestação de serviços de 
Extraordinárias e de Comissões; 
Municipal, sob o endereço 

filmagens e gravação de sessões: Solenes, Ordinárias, 
Transmissão ao vivo e gravação no Site Oficial da Câmara 

eletrônico: (www.camaradeltabela.ba.Rov.br). 

Ao agente de contratação 

Determino proceder à verificação de disponibilidade orçamentária e financeira para atender 

as despesas com a contratação de empresa para "Prestação de serviços de filmagens e 

gravação de sessões: Solenes, Ordinárias, Extraordinárias e de Comissões; Transmissão ao vivo 

e gravação no Site Oficial da Câmara Municipal, sob o endereço eletrônico: 

(www.camaradeitabela.ba.gov.br)", com o levantamento de preços praticados por empresas 

do ramo, respeitando a legislação sobre licitações e contratos administrativos, especificamente 

no que dispõe o artigo 23, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

PRESIDENTE 
DA SILVA 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS DE 

EVENTUAIS INTERESSADOS 

Processo Administrativo: n2 009/2022, Dispensa de Licitação n2007/2022. Por força do 

disposto no art. 75, §32 da Lei n2 14.133/2021, com fundamento no artigo 75, inciso II, do 

mesmo diploma legal, informa ao interessados que será realizada dispensa de licitação para 

contratação do Objeto: "Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: Solenes, 

Ordinárias, Extraordinárias e de Comissões; Transmissão ao vivo e gravação no Site Oficial da 

Câmara Municipal, sob o endereço eletrônico: (www.camaradeitabela.ba.gov.br), estaremos 

recebendo propostas até dia 07/02/2022, que poderão ser encaminhadas à Câmara Municipal 

de ltabela através do e-mail gerdione2014.hotmail.com, e ou entregues na sede deste Poder 

Legislativo, com sede na AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n2 327, Centro-Itabela-BA, CEP 45.848-

000, conforme termo de referência em anexo. 

Itabela, Bahia, 02 de Fevereiro de 2022. 

4pit ert4wAus NTOS 
gente de ontratações 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: Solenes, Ordinárias, Extraordinárias e de 
Comissões; Transmissão ao vivo e gravação no Site Oficial da Câmara Municipal, sob o endereço 
eletrônico: (www.camaradeitabela.ba.eov.br), para atender as necessidades de Transmissão ao vivos 
das sessões do Poder Legislativo. 

Especificações dos Serviços Quantidade/Meses 

Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: 
Solenes, Ordinárias, Extraordinárias e de Comissões; Transmissão 
ao vivo e gravação no Site Oficial da Câmara Municipal, sob o 
endereço eletrônico: (www.camaradeitabela.ba.gov.br).
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1- DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1.1 O proponente que desejar participar da concorrência através dispensa de licitação deverá 
encaminhar a sua proposta juntamente com os documentos de habilitação juridica, regularidade fiscal e 
qualificação técnica, a Câmara Municipal de !tabela, através do e-mail gerdione2014@hotmailcom, e 
ou entregues na sede deste Poder Legislativo, com sede na AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n2 327, 
Centro-itabela-BA, CEP 45.848-000, conforme disposto no art. 75, §32 da Lei n2 14.133/2021, e termo 
de referência em anexo, com comprovação de que possui poderes para representar a empresa, sendo 
sócio administrador e dispensada a procuração. 

1.2 A ausência da documentação referida ou a apresentação em desconformidade com as exigências 
previstas implica a desclassificação da proposta. 

1.3 Após o prazo definido para o recebimento de propostas não serão admitidos novas propostas, sendo 
contratada a melhor proposta para a administração. 

2— DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 

2.1 - HABIUTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de eleição de 
seus administradores; 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNP.J: 16.234.544/0001-58 
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c) Documentos Pessoais dos Sócio (s) / Proprietário (s). 

2.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de regularidade perante o INSS e ao FGTS; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade com Débitos Trabalhistas; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
g) Alvará de fiscalização e funcionamento do atual exercício 2022. 

6 — QUAUFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
demonstrando experiência mínima de 01 (um) ano da empresa ou do seu responsável técnico no 
exercício de trabalhos relativos ao objeto do presente certame, conforme Anexo I ((tem 01). 

3.2 Nas certidões fornecidas via Internet o serão conferidas pelo agente de contratação confirmará a 
veracidade do licitante junto ao INSS e à Caixa Econômica Federal. 

3.3 - Disposições Gerais da Habilitação 

3.3.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal 
ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 

3.3.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital. 

4- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

4.1 — O julgamento se processará rigorosamente em conformidade com a Lei n°. 14.133/2021. 

4.2 — Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, será o processo encaminhado à autoridade superior 
para homologação e deliberação sobre a contratação. 

4.3 — Cabe à autoridade superior decidir sobre qualquer recurso interposto, e, nesse caso, adjudicar o 
objeto ao vencedor do certame. 

4.4 — De todos os atos praticados na dispensa lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas 
as ocorrências relevantes, devendo ser assinada pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, e 
publicada no diário oficial. 

5- DOS RECURSOS 
5.1 — Os recursos serão admitidos, processados e decididos na estrita conformidade da Lei n2. 
14.133/2021, devendo ser encaminhados ao agente de contrafação. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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DOS PRAZOS, RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá se comprometer a iniciar a prestação dos serviços objeto do 

contrato imediatamente, após a assinatura do contrato. 

O serviços objeto do contrato deverá ser entregue dentro das especificações exigidas neste 

termo de referência, sem nenhum defeito, sujeito a análise do fiscal dos contratos e diretor de controle 

interno, sujeito a rescisão do contrato se não atender as condições exigidas neste termo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o objeto do 

presente instrumento, de forma que os serviços solicitados neste termo de referência sejam entregues 

devidamente conforme as exigência; 

Entregar os objetos nos horários e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante transferência eletrônica 

para conta bancaria da pessoa jurídica contratada, em até 10(dez) dias úteis após o recebimento dos 

serviços, condicionados à apresentação da Nota Fiscal Eletrônica com a discriminação dos produtos, 

devidamente atestado pelo fiscal dos contratos e diretor de controle interno, juntamente com o 

Certificado da Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidão Negativa de 

Débitos Estaduais; Certidão negativa Municipal; Certidão negativa Federal Conjunta UNIÃO/INSS e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Por está razão, solicitamos a referida cotação de preços, cujo pagamento será feito pela dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

Vale ressaltar que Apresentação de Cotação de Preços, deve ser feita em papel timbrado da 

empresa, contendo todos os itens mencionado no anexo, bem como a assinatura e carimbo da empresa, 

devendo ser entregue no endereço abaixo especificado em até 03 dias úteis desta solicitação: 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.c.amaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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4. O endereço de entrega da cotação de preços é AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n2 327, Centro-

Itabela-BA ou peio e-mail gerd10ne2014e3h0tma11.com; 

Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, 02 de Fevereiro de 2022. 

NE 
ente de contrafações 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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Diário Oficiai do 
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Dispensas de Licitações 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
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",:•14 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MANFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS DE 

EVENTUAIS INTERESSADOS 

Processo Administrativo: n2 009/2022, Dispensa de Licitação n2007/2022. Por força do 

disposto no art. 75, §32 da lei n2 14.133/2021, com fundamento no artigo 75, inciso II, do 

mesmo diploma legal, informa ao interessados que será realizada dispensa de licitação para 

contratação do Objeto: "Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: Solenes, 

Ordinárias, Extraordinárias e de Comissões; Transmissão ao vivo e gravação no Site Oficial da 

Câmara Municipal, sob o endereço eletrônico: (www.camaradeitabela.ba.aov.br), estaremos 

recebendo propostas até dia 07/02/2022, que poderão ser encaminhadas à Câmara Municipal 

de !tabela através do e-mail gerdione2014@hotmailcom, e ou entregues na sede deste Poder 

Legislativo, com sede na AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n2 327, Centro-Itabela-BA, CEP 45.848-

000, conforme termo de referência em anexo. 

'tabela, Bahia, 02 de Fevereiro de 2022. 

GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

Agente de contratações 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Ou) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: LU4WN3Q7MMARYOEIKALFEWO 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 
Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: Solenes, Ordinárias, Extraordinárias e de 
Comissões; Transmissão ao vivo e gravação no Site Oficial da Câmara Municipal, sob o endereço 
eletrônico: (vinonx.camaradeltabela.ba.gov.br), para atender as necessidades de Transmissão ao vivos 
das sessões do Poder Legislativo. 

Especificações dos Serviços Quantidade/Meses 

Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: 
Solenes, Ordinárias, Extraordinárias e de Comissões; Transmissão 
ao vivo e gravação no Site Oficial da Câmara Municipal, sob o 
endereço eletrônico: (wwxv.camaradeitabela.ba.eov.br).
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- DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1.1 O proponente que desejar participar da concorrência através dispensa de licitação deverá 
encaminhar a sua proposta juntamente com os documentos de habilitação juridica, regularidade fiscal e 
qualificação técnica, a Câmara Municipal de 'tabela, através do e-mail gerdione20149hotmailcom, e 
ou entregues na sede deste Poder Legislativo, com sede na AV. Manoel Ribeiro Carneiro, ne 327, 
Centro-Itabela-BA, CEP 45.843-000, conforme disposto no art. 75, §32 da Lei ne 14.133/2021, e termo 
de referência em anexo, com comprovação de que possui poderes para representar a empresa, sendo 
sócio administrador e dispensada a procuração. 

1.2 A ausência da documentação referida ou a apresentação em desconformidade com as exigências 
previstas implica a desclassificação da proposta. 

1.3 Após o prazo definido para o recebimento de propostas não serão admitidos novas propostas, sendo 
contratada a melhor proposta para a administração. 

2 — DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

2.1 - HABILITAÇÃO JUIdDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de eleição de 
seus administradores; 
c) Documentos Pessoais dos Sócio (s) / Proprietário (s). 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-RA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camarattabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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2.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de regularidade perante o INSS e ao FGTS; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade com Débitos Trabalhistas; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
g) Alvará de fiscalização e funcionamento do atual exercido 2022. 

3 — QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
demonstrando experiência mínima de 01 (um) ano da empresa ou do seu responsável técnico no 
exercício de trabalhos relativos ao objeto do presente certame, conforme Anexo I (item 01). 

3.2 Nas certidões fornecidas via Internet o serão conferidas pelo agente de contratação confirmará a 
veracidade do licitante junto ao INSS e à Caixa Econômica Federal. 

3.3 - Disposições Gerais da Habilitação 

3.3.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal 
ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 

3.3.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital. 

4 -DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

4.1 — O julgamento se processará rigorosamente em conformidade com a Lei n°. 14.133/2021. 

42— Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, será o processo encaminhado à autoridade superior 
para homologação e deliberação sobre a contrafação. 

4.3 — Cabe à autoridade superior decidir sobre qualquer recurso interposto, e, nesse caso, adjudicar o 
objeto ao vencedor do certame. 

4A — De todos os atos praticados na dispensa lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas 
as ocorrências relevantes, devendo ser assinada pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, e 
publicada no diário oficial. 

5 - DOS RECURSOS 

5.1 — Os recursos serão admitidos, processados e decididos na estrita conformidade da Lei n2. 
14.133/2021, devendo ser encaminhados ao agente de contratação. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax ((bac) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrbnico: wvnv.camaraitabele.ba.gov.br CNPJ: 18.234.544/0001-58 
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DOS PRAZOS, RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá se comprometer a iniciar a prestação dos serviços objeto do 

contrato imediatamente, após a assinatura do contrato. 

O serviços objeto do contrato deverá ser entregue dentro das especificações exigidas neste 

termo de referência, sem nenhum defeito, sujeito a análise do fiscal dos contratos e diretor de controle 

interno, sujeito a rescisão do contrato se não atender as condições exigidas neste termo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o objeto do 

presente instrumento, de forma que os serviços solicitados neste termo de referência sejam entregues 

devidamente conforme as exigência; 

Entregar os objetos nos horários e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante transferência eletrônica 

para conta bancaria da pessoa jurídica contratada, em até 10(dez) dias úteis após o recebimento dos 

serviços, condicionados à apresentação da Nota Fiscal Eletrônica com a discriminação dos produtos, 

devidamente atestado pelo fiscal dos contratos e diretor de controle interno, juntamente com o 

Certificado da Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidão Negativa de 

Débitos Estaduais; Certidão negativa Municipal; Certidão negativa Federal Conjunta UNIÃO/INSS e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Por está razão, solicitamos a referida cotação de preços, cujo pagamento será feito pela dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE: 101- CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE: 4001- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

Vale ressaltar que Apresentação de Cotação de Preços, deve ser feita em papel timbrado da 

empresa, contendo todos os itens mencionado no anexo, bem como a assinatura e carimbo da empresa, 

devendo ser entregue no endereço abaixo especificado em até 03 dias úteis desta solicitação: 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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1. O endereço de entrega da cotação de preços é AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n2 327, Centro-

'tabela-BA ou pelo e-mail gerdione20149hotmail.com; 

Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, 02 de Fevereiro de 2022. 

GERDIONE MUNE DOS SANTOS 
Agente de contratações 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

COTAÇÕES DE PREÇOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABELA - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

• 

• 

STERISCO COMUNICACAO & EVENTOS EIRELI 
j  

STERISCO COMUNICACAO 

Ã. 1 

RUA URUGUAIANA, 552, CENTRO 

Agências de publicidade 

198 0.123.908/0001-07 

HOFtARIO NORMAL DE FUNCIONAMENTO DAS 07:00 ÀS 22:00 
ENQUANTO FOREM SATISFEITAS TODAS AS EXIGENCIAS DA 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL EM VIGOR CONFORME LEI 518 DE 20 DE 
DEZEMBRO 2017 - 
1. FIXAR EM LOCAL VISIVEL 
2. CUMPRIR HORARIO DE FUNCIONAMENTO 
OBSERVAÇÃO: A FALTA DE ATENDIMENTO AS EXIGENCIAS LEGAIS, 

IMPLICARÁ EM MULTA E PODERÁ OCASIONAR, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA OU DEFICNITIVA DESTE ALVARÁ. 

A 

27/01/2022 31/12/2022 

Usuário Responsável: ALAN TOURINHO ERNESTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BANIA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
DOCUMENTOS DA EMPRESA 

ASTERISCO COMUNICAÇÃO & EVENTOS EIRELI 
CNPJ n2. 40.123.908/0001-07 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
REGULARIDADE FISCAL 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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PROPOSTA 

DOCUMENTOS DA EMPRESA 

ASTERISCO COMUNICAÇÃO & 
EVENTOS EIRELI 



asterisco 
COMUNI CAÇÃO 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa "ASTERISCO COMUNICACAO & EVENTOS EIRELI", inscrita no CNPJ sob n° 
40.123.908/0001-07, com sede na Rua Uruguaiana, 552- Centro de (tabela, Bahia, CEP: 
45848-000, propele a Prestação de serviços de filmagens e gravação de sessões: Solenes, 
Ordinárias, Extraordinárias e de Comissões; Transmissão ao vivo e gravação no Site 
Oficial da Câmara Municipal, sob o endereço eletrônico: 
(www.camaradeitabela.ba.gov.br), conforme tabela abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS PROPOSTA DE PREÇOS 

UN 
QUANT1DA 
DE DE 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

Prestação de serviços de filmagens 
e gravação de sessões: Solenes, 
Ordinárias, 
Extraordinárias e de Comissões; 
Transmissão ao vivo e gravação no 
Site 
Oficial da Câmara Municipal, sob o 
endereço eletrônico: 
(www.camaradeitabela.ba.gov.br). 

Meses 11 R$ 2.950,00 R$ 32.450,00 

R$ 32450.00 
VALOR TOTAL 

ITABELA, BAHIA, 04 DE FEVEREIRO DE 2022 

n0.1.23.908/0001-07 

l 

ASTERISCO. COMUNICAÇÃO 

& EVENTOS EIRELI

El DR rt — AL ‘..í OS SANRTUOASU S L;V;IItA 

NA, 552, CZNIJI0 
_ho

Sócio- Proprietário 
RG N°: 0970757441 — SSP/BA 

ASTERISCO COMUNICACAO & EVENTOS EIRELI 
CNPJ: 40.123.908/0001-07 

Rua Uruguaiana, 552 - Centro — itabeia/BA 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
40.123.908/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

rsiriti:20,70RTuRA 

NOME EMPRESARIAL 
ASTERISCO COMUNICACAO & EVENTOS EIRELJ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASTERISCO COMUNICACAO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
73.11-44)0 -Agências de publicidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
62.01-542 - Web design 
83.19-440 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
73.19-0-01 - Criação de estando* para feiras e exposições 
7119-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.20-0.01- Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20.0-04- Filmagem de festas e eventos 
74.90-145 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77.394-03 - Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-08 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90.014-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
*******Ib R URUGUAIANA 552 

CEP 
45.848-000 

8/URRO/DISTRITO 
CENTRO 

PAUNICIPIO 
!TABELA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ATUAL-CONTABILIDADF2011@NOTMAILCOM 

TELEFONE 
(73) 3270-0386 1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
sm•k* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/1212020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
fefelMe*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****1~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/02/2022 às 11:06:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

ASTERISCO COMUNICAÇÃO & EVENTOS EIRELI 

6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei 
6201-5/02 - web design. 
5911-1/02 - produção de filmes para publicidade. 
9319-1/01 - produção e promoção de eventos esportivos. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa tem o capital de RS 104.500,00 (cento e quatro mil e 
quinhentos reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de 
responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a 
ALEXSANDRO GONCALVES DOS SANTOS SILVA com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome 
empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

, 44 4vée,24551--,
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Certifico o Registro sob o n°98025691 em 15/12/2020 
Protocolo 202843262 de 07/12/2020 
Nome da empresa ASTERISCO COMUNICAÇÃO 8. EVENTOS BREU NIRE 29800562519 

Este documento pode ser verificado em Mtp://reginjucab.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 353059788285830 
Esta cópia foi autenticada trigibalmerde e assinada em 15/12/2020 
por Mana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

ASTERISCO COMUNICAÇÃO & EVENTOS EIRELI 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s): 
AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO: PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE; WEB DESIGN; 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
INTERNET; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO; CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E 
EXPOSIÇÕES; PROMOÇÃO DE VENDAS; MARKETING DIRETO; PESQUISAS DE 
MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE 
FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA; FILMAGEM DE FESTAS E 
EVENTOS; AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
CULTURAIS E ARTÍSTICAS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS 
DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; PRODUÇÃO TEATRAL; PRODUÇÃO 
MUSICAL; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; ARTES CÊNICAS, 
ESPETÁCULOS; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

7311-4/00 - agências de publicidade. 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário. 
7490-1/05 - agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas. 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
9001-9/01 - produção teatral. 
9001-9/02 - produção musical. 
9001-9/06- atividades de sonorização e de iluminação. 
9001-9/99 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 
anteriormente. 
7420-0/04 - filmagem de festas e eventos. 
7420-0/01 - atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina. 
7320-3/00 - pesquisas de mercado e de opinião pública. 
7319-0/03 - marketing direto. 
7319-0/02 - promoção de vendas. 
7319-0/01 - criação de estendes para feiras e exposições. 
7312-2/00 - agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação. 

Lawdskgd.,507Csit. 
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ATO CONSTITUTIVÓ DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

ASTERISCO COMUNICAÇÃO & EVENTOS EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: 

ALEXSANDRO GONCALVES DOS SANTOS SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 29/09/1987, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n° 
026.087.185-07, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 04477952719, Órgão 
expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA PRINCESA ISABEL, 49, BANDEIRANTES, 'TABELA, BA, CEP 45848000, 
BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
M1CROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa gira sob o nome empresarial ASTERISCO 
COMUNICAÇÃO êt. EVENTOS EIREL1 e nome fantasia ASTERISCO COMUNICACAO. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: RUA URUGUAIANA , 552 , CENTRO, 
!TABELA, BA, CEP 45.848-000. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

J4.0fhbl4c5i.J4 
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Certifico o Registro sob o n°98025691 em 15/12/2020 
Protocolo 202843262 de 07/12/2020 
Nome da empresa ASTERISCO COMUNICAÇÃO 8 EVENTOS EIREU NIRE 29600562519 
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por Tona Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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111 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASTERISCO COMUNICACAO & EVENTOS EIRELI 
CNPJ: 40.123.908/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:21 do dia 03/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/08/2022. 
Código de controle da certidão: 3AE2.E1E4.941C.5E07 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/03/2022 10:49 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20221311365 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

40.123.908/0001-07 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

e Emitida em 16/03/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wwxv.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/02/2022 11:01 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arta. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20220801042 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

04.012.390/8001-07 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/02/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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